
PROJETO DE LEI Nº 2.614, DE 27 DE JUNHO DE 2024

Aprova o Plano Nacional de Educação para o decênio 2024-2034.

EMENDA MODIFICATIVA Nº ____, DE 2024

A Meta 10.b do Objetivo 10 do Anexo ao projeto de lei em epígrafe passa a vigorar

com a seguinte redação:

“Reduzir pela metade o percentual da população de quinze anos ou mais que não

concluiu o ensino fundamental e universalizar essa etapa para a população de quinze

a vinte e nove anos interessada.”

JUSTIFICAÇÃO

A nova redação dá um parâmetro objetivo à ação do poder público, tornando possível

avaliar o progresso real e comparável. A mensuração é estratégica para projeção de

políticas de combate ao abandono e distorção idade-série, e contribui para reconhecer

avanços reais na superação do ciclo de exclusão educacional dos adultos, reduzindo

as desigualdades de formação.

Sala das Sessões, ........................................

*C
D2

53
31

76
22

70
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Nikolas Ferreira
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD253317622700

EM
C 

n.
12

1/
20

25
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 0

8/
05

/2
02

5 
22

:1
8:

36
.7

40
 - 

PL
26

14
24

EM
C 

12
1/

20
25

 P
L2

61
42

4 
=>

 P
L 

26
14

/2
02

4


